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SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

INDICAÇÃO N°. 53/2019.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regim entais, 
em especial aquelas previstas no art. 136 do Regim ento Interno, vem respeitosam ente a 
presença de V. ExA apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO e 
desde já requerer o encam inham ento da mesma ao Prefeito M unicipal, para sugerir a 
seguinte providência:

“SOLICITA QUE INSTALADO UM BRAÇO DE ENEROIA DA 
ESQUINA DAS RUAS RODOLFO DE ABREU COM CRISPIM ELIAS DA 
CUNHA”

Este Vereador atendendo ao pedido de m oradores desta rua vem solicitar que se estude 

com carinho a possibilidade da colocação deste braço de energia, tendo em vista que 

esta rua se encontra m uito escura devida a falta da referida iluminação.

Com  a realização deste pedido trará um bom visual para o local, além  de 

proporcionar m aior segurança para os m oradores das referidas ruas. e a todos que nela 

transitam.

Conform e disposições regim entais (art. 136), a Câm ara exerce função auxiliadora da 

Adm inistração pública e deve sugerir m edidas ao Poder Executivo que sejam da 

alçada do m unicípio e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta form a, requer encam inham ento ao Prefeito M unicipal, Sr. A deberto José 

de Melo. solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e de\ idam ente justificado, conform e previsto no § 4o do Regim ento 

Interno desta Casa Eegisl"4" " — —

J U S T I F I C A Ç Ã O :

Atenciosam ente,

Piumhi-MC




